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LEI N~ 1)8 

Dispõe sôbre a criação do Serviço Autônomo 
de Eletricidade (SAE). 

O Povo do MunicL,io de Santa Luzia, por seus representantes, de-
cretou e eu, em seu nome, sanciono a segtlinte lei: · 

Artigo 12. - Fica o Prefeito Municipal autorizado a criar d' Ser
viço Autônomo de Eletricidade (SAE) , com personalidade jurídica própria, 
sob a forma de autarquia, com inteira autonomia administrativa e finan
ceir·a º 

Artigo 22. - O Servico criado de acôrdo com esta lei, ficará sob 
a jurisdição do Prefeito, que poderá nomear, em comissão, para chefia
lo, um Superintendente de sua confiança. 

Artigo 32. - O Prefeito Municipal 
a presente lei, definindo a organização 
de receita, encargos, direitos, deveres 
servi.dor·e s. 

. . , 
baixara 
do SAE, 
e forma 

decreto re~ulamentando 
sua competencia, fontes 
de admissão dos seus 

Artigo 42. - A Prefeitura pagara<ns> SAE as importâncias co:r:respon
dentes ao consumo de energia elétrica para illlminação pi:í.blica, bombas 
de abastecimento de áglla, illlminação de próprios municipais e quaisquer 
outros consumos de sua responsabilidade, devendo incluir as necessárias 
dotaçÕ-2s nos orçamentos anl.1ais 0 

Arti~o ')!?. - Toda e qualquer instalação elétrica na rêde distri
buidora, ate os fios de entrada dos medidores ou os pontos de ligação 
aos prédios dos consumidores, só poderá ser construida, reparada oure
movida pelo pessoal do SAE 0 

Parágrafo fuüco - Os infratores dêste artigo ficarão sujeitos ao 
corte de sua ligação, além de obrigados ao pagamento da multa de Cri ••• 
100,00 (cem cruzeiros) a Cr0 1.000,00 (mil cruzeiros), imposta pelo 
Superintendente do SAE~ 

Artigo 6~ - O SAE cobrar& 
fÔr fb:ado no R0gtüamento, pelos 
particulares. 

dos consnn:idores o aluguel mensal que 
medidores que instalar nos prédios 

Parácrafo LÍnico - Ao consumidor assistirá o direito de exigir, 
a qnalquer tewpo, a aferição do medidor, desde que pague a ta~m que 
fÔr fixada no Regulamento. 

Artigo 
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te, o servii;:o 
e eficiência,. 

72. - O SAE fará vi::!t:1ria das instalações partic11lares, 
Li.;:; :;::·:· · :· ~ 3ligaqao, podendo impugnar, no todo ou em par
que nao satisfizer aos requisitos técnicos de segurani;:a 

Parágrafo Ó.nico - Cada vistoria ficará sujeite. ao pagamento de 
uma taxa a ser fixada no Regulamento. 

_ __. 
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Artigo 82. - Os cons!:!midorGs não poderão ligar nem permitir que 
outro~ liguem suas instalaqoGs particulares a outros edifícios ou ins
talaqoes, de sua propriedade ou de terceiros,,ainda que no_mesmo terre
no ou em terreno comum, sob pena de corte sumario da ligaqao e pagamen
to da multa referida no artigo 7"-, Paragrafo Único. 

Artigo 92. - Pelo ato de criação do SAE, serão automaticamente 
transferidos para o patrimonio da autarquia todos os bens, instalaq5es, 
veículos e demais pertences, de propriedade do Município e afetos ou 
necessário~ aos serviços de produção, fransformaqão e distribuiq~~ de 
energia eletrica. 

.->~ 

Paragrafo Único - Os bens, instalaq5es e equipamentos referi
dos nêste artigo são de discriminados no inventário e arrolamento or
ganizados pela Brefeitura e aprovados pelo Prefeito. 

Artigo 10 
feitura Municipal 
cidade. 

- O SAE responderá pelas dívidas contraídas pela Prc-

1 
e decorreetes da explora~ão dos serviços de eletri-· 

Parágrafo 12. - Fica o Prefeito autorizado a abrir o crédito 
necessário á liquidação das dívidas mencionadas nêste artigo. 

Parágrafo 22 - A Prefeitura saldará essas c1Ívic1as, pagando 
retamente e.os credores ou indenizando ao SAE, na hipótese de haver 
te efetuado os pa.gamentos devidos 0 
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Artigo 11 - Fica o Prefeita autorizado a abrir um cr~dito es
pecial de Cr:i~ 50.000 ,00 (cinquenta mil cruzeirosj, Dara at<~nder ás des-
pesas de instalação do S~E. -

Artigo 12 - Os encargos do SAE serão custeados pr,üa receita 
produzida pelas tarifas e taxas dos serviços de eletricidade e pelos 
re:m·sos. q~.e lhe venham a ser consignados 9m orçamentos ou em outras 
leis mLmlcJ.pais. 

Artigo 13 - Os saldos das rendas do SAE, depois de pagos os 
compromissos financei.ros, terão as segu:Lntes aplicaqÕes preferênc:Lais: 

a) - melhoria das rêcles e :LnstalaçÕes; 
b) - extens~o de novas r~des; a 

c) - formação de um fundo de reserva, até limite legal; 
clj - instal~qão do serviço de transporte coletivo el9trico; 
e.). - rev0rsao para a Prefeitura Municipal. 

, Artigo l!• - Rovogaclas as disposig5es em contrário, esta l•!ii 
en tr~ara em vigor i~a d::~ ta c1e s D.a pulJlica çao 0 

l"f1tHDO, nortanto, a todos a quem o conhec:L!!}ento e execuqão des
ta lei pertencer; ·que a cumpram e façam cumprir tao inteiramente como 
11ela se contf)1n 0 

Prefeit.c;.u·a.Jvíurücipal qe ~nta Luzia, l'í de junho ,de 1955. 
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